TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 44/2010[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 238, 26 fev. 2010, p. 84-86.
Este texto não substitui o republicado (por incorreção no item 7, do Anexo II) no periódico:  Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 262, 13 ago. 2010, p. 60-61.
Origem: Processo n. 2609-0/10 – Acórdão n. 380/2010 – Tribunal Pleno.
Ver também: Resolução n. 19, de 5 de dezembro de 2009.] 

Revogada por: Instrução Normativa n. 71, de 16 de agosto de 2012
Dispõe sobre envio e acesso a informações e documentos necessários à apreciação e registro, pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de atos de admissão de pessoal municipal.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições previstas no art. 75, inciso III da Constituição Estadual, no art. 2º da Lei Complementar nº 113/2005, no art. 193 do Regimento Interno e
Considerando a edição da Resolução nº 19/2009, publicada nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas nº 227, de 27.11.09, que dispõe sobre os procedimentos para exame, apreciação e registro dos atos de pessoal pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
Considerando a necessidade de regulamentar o conteúdo dos processos de admissão de pessoal municipal, com a implantação de sistema automatizado nas análises das admissões, objetivando a diminuição do volume de processos, com a redução de espaços de armazenamento,

DETERMINA:
Art. 1º A formalização, a execução, a fiscalização e a prestação de contas dos atos de admissão de pessoal deverá observar as normas contidas nos Arts. 37 e 169, § 1º, da Constituição Federal, no Art. 27 da Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 101/2000, no Art. 1º, inciso IV da Lei Complementar nº 113/2005 e nos Arts. 10, V, e 298 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal. 
Art. 2º As normas desta Instrução aplicam-se aos órgãos e entidades da administração pública municipal (Poder Executivo e Legislativo), incluídas as autarquias, fundações e sociedades instituídas e mantidas pelos Municípios, os fundos especiais, os órgãos de regime especial, os serviços sociais autônomos, as empresas públicas e as sociedades de economia mista nas quais os Municípios sejam acionistas ou controladores e aos consórcios intermunicipais.
Art. 3º O processo de admissão de pessoal deverá ser encaminhado a este Tribunal através de ofício, com a devida qualificação do seu representante legal, incluindo somente um edital de abertura de concurso público/teste seletivo por processo, com indicação do número do edital, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da admissão.
Parágrafo único. A documentação relacionada nos Artigos 5º e 6º desta Instrução deverá ser encaminhada na mesma sequência ali constante, conforme Anexos I e II, respectivamente.
 Art. 4º Além do encaminhamento constante no artigo anterior, a autoridade administrativa municipal responsável pelo ato de admissão de pessoal, ou quem formalmente for designado para essa atividade, deverá proceder à alimentação e manutenção dos dados no Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal, no módulo Atos de Pessoal, denominado SIM-AM Atos de Pessoal, em conformidade com a Instrução Técnica nº 028/2004, referentes aos itens VII.2.8 – ATOS até VII.2.9.1 – MOVIMENTAÇÃO DO SERVIDOR/FUNCIONÁRIO.
§ 1º Independentemente de não serem objeto de apreciação e registro, os atos de que trata o caput deste artigo deverão ser lançados no SIM-AM Atos de Pessoal para fins de fiscalização.
§ 2º O Tribunal poderá examinar, por meio de auditorias ou inspeções nas entidades citadas no art. 2º, a legalidade e veracidade dos documentos e informações relativas à admissão.
Art. 5º A formalização dos atos de admissão de pessoal, na modalidade Concurso Público ou Teste Seletivo, para fins de análise e registro deste Tribunal, além das informações contidas no meio eletrônico, será implementada mediante apresentação e/ou indicação dos seguintes documentos:
I - ofício de encaminhamento do processo de Concurso Público ou Teste Seletivo ao Tribunal de Contas; 
II - relação contendo o nome de todos os servidores admitidos no processo, por cargo ou emprego e em ordem de classificação, com os respectivos números de CPFs, data de nascimento e data de admissão, com indicação dos que desistiram expressamente da vaga ou que não atenderam a convocação;
III - lei de criação dos cargos ou Lei que autoriza a contratação temporária;
IV - justificativa para abertura do Concurso Público ou Teste Seletivo e autorização do Chefe do Poder competente, especificando se trata-se de vaga nova ou substituição;
V - em casos de contratações decorrentes de Convênios firmados com a União ou Estado, deverá ser juntado o respectivo Convênio, acompanhado do indicativo de vagas;
VI - edital de Abertura do Concurso Público ou Teste Seletivo, com divulgação pelo site do TC, acompanhado de publicação com prazo razoável para as inscrições, deverá conter: identificação do cargo ou emprego público, suas atribuições, qualificação profissional exigida, quantidade ofertada, valor total dos vencimentos, reserva de vaga para deficientes; com indicação do local e órgão de lotação dos aprovados, dos locais e procedimentos de inscrição, das formalidades confirmatórias desta, da composição da nota de cada prova na formação da nota final do candidato, do  conteúdo programático de cada prova, das datas e locais de realização das provas, do processo de elaboração,  apresentação, julgamento, decisão e conhecimento de resultados de recursos, incluindo os critérios de desempate; fixação do prazo inicial de validade do certame e de sua prorrogação;  valor da taxa de inscrição, que deve obrigatoriamente integrar as receitas do ente;
VII - ato designando a Comissão Examinadora/Julgadora, com a devida qualificação profissional de seus membros, acompanhado de publicação;
VIII - declaração de que os responsáveis pela condução administrativa do certame e pela elaboração/correção das provas não são cônjuge, companheiro ou companheira, e parentes consangüíneos ou afins até o terceiro grau, dos candidatos inscritos;
IX - indicação do critério utilizado na contratação de empresa responsável pela elaboração/correção das provas, acompanhado do respectivo procedimento licitatório, comprovando a existência de profissionais qualificados para a tarefa, nos termos do Art. 30, § 1º, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, observando-se o critério de técnica e preço, previsto no art. 46 da Lei nº 8.666/93;
X - edital de Homologação das Inscrições, acompanhado de publicação;
XI - edital do resultado do Concurso Público ou Teste Seletivo e sua homologação (havendo empate, demonstrar os critérios de desempate utilizados, constantes no edital do certame), acompanhado de publicação;
XII - edital de convocação dos candidatos classificados a serem admitidos, acompanhado de publicação;
XIII - termo de desistência ou outro fato que justifique a nomeação ou contratação fora da ordem de classificação;
XIV - declaração firmada pela autoridade competente, atestando que os admitidos apresentaram declaração da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como da não percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; e
XV - certificação pelo órgão de controle interno quanto à legalidade das admissões comunicadas e certificação de que as informações declaradas nos autos e prestadas por meio eletrônico conferem com a documentação arquivada junto ao ente promotor do certame.
 Art. 6º A formalização dos atos de admissão de pessoal, na modalidade Concurso Público ou Teste Seletivo, com a natureza de complementação, para fins de análise e registro deste Tribunal, além das informações contidas no meio eletrônico, será implementada com a juntada dos seguintes documentos:
I - ofício de encaminhamento contendo o número do processo no Tribunal de Contas e o número da decisão que julgou as admissões anteriores do mesmo Concurso Público ou Teste Seletivo;
II - relação contendo o nome de todos os servidores admitidos no processo complementar, por cargo, com os respectivos números de CPFs, data de nascimento e data de admissão;
III - edital de convocação do candidato a ser nomeado ou contratado, acompanhado de publicação;
IV - termo de desistência ou qualquer fato que justifique a admissão fora da ordem de classificação;
V - demonstração da validade do Concurso Público ou Teste Seletivo, com a juntada de cópia da homologação do certame e, em caso de prorrogação, juntar a cópia do ato que prorrogou a validade do mesmo, com a sua publicação;
VI - declaração, firmada pela autoridade competente, atestando que os admitidos apresentaram declaração de não existência de acúmulo de cargos ou empregos dos servidores admitidos e de não percepção de benefício proveniente do regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal e
VII - certificação pelo órgão de controle interno   quanto à legalidade das admissões comunicadas e certificação de que as informações declaradas nos autos e prestadas por meio eletrônico conferem com a documentação arquivada junto ao ente promotor do certame.
Art. 7º Sempre que for necessário, o Tribunal ou o Relator poderá solicitar ao órgão ou entidade de origem, previamente ao registro do ato, documentação ou informações complementares àquelas obrigatoriamente prestadas em atenção à presente Instrução Normativa.
Art. 8º A Diretoria de Protocolo não recepcionará processos de admissão de pessoal sem ofício de encaminhamento, índice de documentos componentes do processo e número do edital a que se refere o Concurso Público ou Teste Seletivo.
Art. 9º A ausência de qualquer dos elementos exigidos nos termos desta Instrução constitui fator determinante de irregularidade formal, salvo quando expressamente declarada, pelo responsável, a sua inexistência ou inaplicabilidade.
Art. 10. A omissão ou inobservância das regras atinentes à admissão de pessoal sujeitará o infrator às penalidades previstas no Capítulo IV da Lei Complementar nº 113/2005, tornando-se óbice para emissão de Certidão Liberatória.
Art. 11.  Ao apreciar os atos sujeitos a registro, o Tribunal:
I – julgará legais e ordenará o registro dos atos na Diretoria Jurídica, nos quais não tenham sido identificadas falhas ou inconsistências ou
II – julgará ilegais e negará o registro dos atos editados em desconformidade com a legislação pertinente.
Parágrafo único. Os atos que, a despeito de apresentarem algum tipo de inconsistência em sua versão submetida ao exame do Tribunal, não estiverem dando ensejo, no momento de sua apreciação de mérito, a pagamentos irregulares, serão considerados legais, para fins de registro, com determinação ao órgão ou à entidade de origem para adoção das medidas cabíveis com vistas à regularização da falha formal constante no ato apreciado pelo Tribunal.
Art. 12.  Julgado o ato ilegal, o Tribunal fixará prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência, para que o órgão ou entidade de origem adote as medidas saneadoras cabíveis, fazendo cessar todo e qualquer pagamento decorrente do ato impugnado e comunicando ao Tribunal as providências adotadas, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Complementar nº 113/2005.
Parágrafo único. A unidade técnica competente deverá representar ao Tribunal caso verifique que as irregularidades que ensejaram a recusa de registro são recorrentes no órgão ou entidade de origem ou quando constatar o descumprimento injustificado de determinações saneadoras endereçadas ao órgão ou entidade de origem.
Art. 13.  Concluído o exame de mérito dos atos de pessoal e findo o prazo regulamentar para a interposição de eventuais recursos, os respectivos processos serão restituídos ao órgão ou entidade de origem.
§1º No caso dos processos contendo atos julgados ilegais, sua baixa e restituição ao órgão de origem ficará condicionado à supressão dos pagamentos, pelo órgão ou entidade de origem, dos valores eventualmente impugnados pelo Tribunal, salvo se houver decisão judicial expressamente assegurando sua continuidade.
§2º Os processos restituídos devem permanecer nos arquivos do órgão de origem pelo tempo necessário, sempre atento aos prazos prescricionais.
Art. 14. No caso de aplicação de sanção ou qualquer determinação do órgão colegiado, o processo será encaminhado à Diretoria de Execuções para providências.
Art. 15. Será mantido endereço eletrônico no site do Tribunal, denominado “Canal de Comunicação”, para orientações técnicas na área municipal.
Art. 16. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2010


FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Presidente, em exercício
 


ANEXO I

	 DOCUMENTO
	
	
	FLS.
	

	1. ofício de encaminhamento do processo de Concurso Público ou Teste Seletivo ao Tribunal de Contas;
	
	
	
	

	2. relação contendo o nome de todos os servidores admitidos no processo, por cargo ou emprego e em ordem de classificação, com os respectivos números de CPFs, data de nascimento e data de admissão, com indicação dos que desistiram expressamente da vaga ou que não atenderam a convocação;
	
	
	
	

	3. lei de criação dos cargos ou Lei que autoriza a contratação temporária;
	
	
	
	

	4.  justificativa para abertura do Concurso Público ou Teste Seletivo e autorização do Chefe do Poder competente, especificando se trata-se de vaga nova ou substituição;
	
	
	
	

	5. em casos de contratações decorrentes de Convênios firmados com a União ou Estado, deverá ser juntado o respectivo Convênio, acompanhado do indicativo de vagas e o plano de aplicação dos recursos;
	
	
	
	

	6. edital de Abertura do Concurso Público ou Teste Seletivo, com divulgação pelo site do TC, acompanhado de publicação com prazo razoável para as inscrições, com a identificação do cargo ou emprego público, suas atribuições, qualificação profissional exigida, quantidade ofertada, valor total dos vencimentos, reserva de vaga para deficientes; indicação do local e órgão de lotação dos aprovados, dos locais e procedimentos de inscrição, das formalidades confirmatórias desta, da composição da nota de cada prova na formação da nota final do candidato, do  conteúdo programático de cada prova, das datas e locais de realização das provas, do processo de elaboração,  apresentação, julgamento, decisão e conhecimento de resultados de recursos, incluindo os critérios de desempate; fixação do prazo inicial de validade do certame e de sua prorrogação;  valor da taxa de inscrição, que deve obrigatoriamente integrar as receitas do ente;
	
	
	
	

	7. ato designando a Comissão Examinadora/Julgadora, com a devida qualificação profissional de seus membros, acompanhado de publicação;
	
	
	
	

	8. declaração de que os responsáveis pela condução administrativa do certame e pela elaboração/correção das provas não são cônjuge, companheiro ou companheira, e parentes consangüíneos ou afins até o terceiro grau, dos candidatos inscritos;
	
	
	
	

	9. indicação do critério utilizado na contratação de empresa responsável pela elaboração/correção das provas, acompanhado do respectivo procedimento licitatório, comprovando a existência de profissionais qualificados para a tarefa, nos termos do Art. 30, § 1º, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, observando-se o critério de técnica e preço, previsto no art. 46 da Lei nº 8.666/93;
	
	
	
	

	10.  edital de Homologação das Inscrições, acompanhado de publicação;
	
	
	
	

	11. edital do resultado do Concurso Público ou Teste Seletivo e sua homologação (havendo empate, demonstrar os critérios de desempate utilizados, constantes no edital do certame), acompanhado de publicação;
	
	
	
	

	12. edital de convocação dos candidatos classificados a serem admitidos, acompanhado de publicação;
	
	
	
	

	13.  termo de desistência ou outro fato que justifique a nomeação ou contratação fora da ordem de classificação;
	
	
	
	

	14. declaração firmada pela autoridade competente, atestando que os admitidos apresentaram declaração da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como  da não percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF;

	
	
	
	

	15. certificação pelo órgão de controle interno quanto à legalidade das admissões comunicadas e certificação de que as informações declaradas nos autos e prestadas por meio eletrônico conferem com a documentação arquivada junto ao ente promotor do certame.

	
	
	
	






ANEXO II

	DOCUMENTO
	
	
	FLS.
	

	1. ofício de encaminhamento contendo o número do processo no Tribunal de Contas e o número da decisão que julgou as admissões anteriores do mesmo Concurso Público ou Teste Seletivo;
	
	
	
	

	2. relação contendo o nome de todos os servidores admitidos no processo complementar, por cargo, com os respectivos números de CPFs, datas de nascimento e datas de admissão;
	
	
	
	

	3. edital de convocação do candidato a ser nomeado ou contratado, acompanhado de publicação;
	
	
	
	

	4. termo de desistência ou qualquer fato que justifique a admissão fora da ordem de classificação;
	
	
	
	

	5. demonstração da validade do Concurso Público ou Teste Seletivo, com a juntada de cópia da homologação do certame e, em caso de prorrogação, juntar a cópia do ato que prorrogou a validade do mesmo com a sua publicação;
	
	
	
	

	6. declaração firmada pela autoridade competente, atestando que os admitidos apresentaram declaração de não existência de acúmulo de cargos ou empregos dos servidores admitidos, nem a percepção de benefício proveniente do regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego público, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal.

	
	
	
	

	7. certificação pelo órgão de controle interno quanto à legalidade das admissões comunicadas e certificação de que as informações declaradas nos autos e prestadas por meio eletrônico conferem com a documentação arquivada junto ao ente promotor do certame. (Retificação publicada no AOTC n. 262, de 13. ago.2010, p. 60-61)
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